
 

REQUERIMENTO Nº              , DE 2016 

(Do Sr. Edmilson Rodrigues) 

 

Requer a revisão do despacho inicial ao PL nº 

575/2015, incluindo em sua tramitação a 

Comissão de Finanças e Tributação. 

 

 

 

 

Senhor Presidente,  

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do art.  17, inciso II, alíneas “a” e “c”, e 

art. 32, inciso X, alínea “g” do Regimento  Interno  da Câmara dos Deputados, o 

reexame do despacho inicial referente ao PL 575/2015, que "Altera a Lei nº 13.019, de 

31 de julho de 2014, para dispor sobre transferências de recursos destinadas à 

execução de ações e serviços de saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS”,  

para  que  seja, também,  distribuído  à Comissão  de  Finanças  e  Tributação (CFT). 

 

 

 

JUSTIFICATIVA 

 

O PL 575/2015 "Altera a Lei nº 13.019, de 31 de julho de 2014, para dispor 

sobre transferências de recursos destinadas à execução de ações e serviços de saúde no 

âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS”. A matéria envolve, além de questão 

orçamentária, aspectos relacionados à contratação de serviços públicos. 

A proposição foi distribuída as Comissões de Seguridade Social e Família e 

Constituição e Justiça e de Cidadania. Apesar da matéria tratar claramente de questão 

orçamentária, a mesma não foi distribuída à Comissão responsável, ou seja, a 

Comissão de Finanças e Tributação. Cabe ressaltar que tal competência está 



claramente prevista no art. 32, inciso X, alínea “g” do Regimento Interno da Câmara 

dos Deputados, que trata expressamente de “matérias financeiras e orçamentárias 

públicas”, e “normas gerais de licitação e contratação, em todas as modalidades, para 

a administração pública direta e indireta”.    

Portanto, requeiro a revisão do despacho inicial, de modo a incluir a Comissão 

de Finanças e Tributação na tramitação do PL 575/2015. 

 

Sala das Sessões, em          de                           de 2016 

 

 

 

 

EDMILSON RODRIGUES 

Deputado Federal 

PSOL/PA 


